
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA TALHADA

SECRETARIA EXECUTIVA DA RECEITA MUNICIPAL

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Nº da Nota

000000938

Data de Emissão

05-09-2025 às 14:16:25

Codigo de Verificação
WXNV68937

Nº da substituída

Competência

SET/2025

Data Prest. de Serviço

05/09/2025

PRESTADOR SERVIÇOS

CNPJ: 32.562.572/0001-50

Razão social:GIOVANNI SAVIO DUARTE DE SÁ

Endereço: RUA IRMA SUPERIORA LUIZA ROCHA 349 56903-470 NOSSA SENHORA DA PENHA ANDAR 3

Município: SERRA TALHADA

Telefone: 87-999218959

UF: PE

Inscrição Municipal: 504.261-5

E-mail: germanosacgm@hotmail.com

TOMADOR DE SERVIÇOS

Nome/Razão Social: WALDEMAR DE ANDRADA IGNÁCIO DE OLIVEIRA

CPF/CNPJ/PAS: 846.697.484-91

Endereço: ANEXO IV GABINETE 225 71600-900 ZONA CÍVICO 

Município: BRASÍLIA

Telefone: 

Inscrição Municipal: 

UF: DF

E-mail: 

SERVIÇOS

1.09-Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros,
jornais e periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12
de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

Item Descrição Quant. VLR Unitario VALOR TOTAL
1 DIVULGAÇÃO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR DO DEPUTADO FEDERAL WALDEMAR OLIVEIRA NO SITE

WWW.FAROLDENOTICIAS.COM.BR, NO MÊS DE AGOSTO. SEGUE OS DADOS BANCÁRIOS: BANCO SANTANDER N º
033 CONTA CORRENTE 13001783-8 AG: 4124 PIX: 32562572000150 NOTA QUITADA. 

1,00        1.500,00        1.500,00

VALOR TOTAL DA NFS-e R$:1.500,00

Deduções (R$)
0,00

INSS (RS)
0,00

Base Cálculo (R$)
1.500,00

IRPJ (RS)
0,00

Alíquota (%)
2,28

CSLL (RS)
0,00

Valor do ISS (R$)
34,20

COFINS (R$)
0,00

Outras retenções(R$)
0,00

PIS/PASEP (R$)
0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES

 ;     CNAE: J63194000 - Portais, Provedores De Conteudo E Outros Servicos De Informacao Na Internet  Local da Prestação de
Serviço: SERRA TALHADA - PERNAMBUCO    DOCUMENTO EMITIDO POR ME, MEI OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.  As informações
tributárias acima descritas atendem ao disposto no art. 1º da Lei Federal nº 12.741/2012.


